ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DO COLEGIADO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPE.
Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e oito, às treze horas e quarenta minutos, na Rua Lino Kretzer, 150, Bairro Praia Comprida, São José, Santa Catarina, na sala de videoconferência, da Unidade São José do CEFET-SC, reuniu-se o CEPE. Estavam presentes: Nilva Schroeder, Bertília Oss Giacomeli, Vilmar Coelho, Antônio Pereira Cândido, Eloy João Losso Filho, Valdir Noll, Marcos Moecke, Deise Rateke, Eliana Razeira, Milene Machado Thomasi, Olair Alves de Souza e Raquelly Oliveira Dias e o convidado Professor Fábio Souza, Coordenador do GT Atividades Docentes. A Presidente do Colegiado, Nilva Schroeder, abriu a sessão dando boas vindas aos presentes. Apresentou a Professora Maria Bertília Oss Giacomeli, Coordenadora de Pesquisa, que substituirá Maria Clara Kaschny Schneider nesta reunião. Temas em Pauta. Regulamentação da distribuição das atividades docentes (avaliação da Resolução nº 25); Informes: Plano de Expansão II; Formação PROEJA; Ciclo de palestras Construção Projeto Pedagógico Instituto Federal; Fórum de Diretores de Ensino (FDE); Comissão Própria de Avaliação (CPA) – Auto-avaliação institucional. Ordem do dia. 1. Regulamentação da distribuição das atividades docentes - Nilva Schroeder inicia apresentando o processo de avaliação da Resolução 25, desde o início deste ano, conforme documento em anexo; informa também que após apreciação pelo CEPE, uma proposta será encaminhada ao Colegiado de Recursos Humanos – CRH, que se pronunciará com base nas alterações propostas; posteriormente, será encaminhada ao Conselho Diretor para aprovação. Nilva Schroeder questiona os presentes se há necessidade de mais esclarecimentos sobre esse processo de avaliação. Eloy João Losso Filho coloca que nas Unidades menores é possível uma mobilização mais rápida, ao contrário da Unidade Florianópolis, que necessita de um tempo maior para mobilizar todos os envolvidos. Valdir Noll acrescenta que o trabalho realizado pelo Grupo de Trabalho não foi avaliado pela maior parte dos professores. Nilva Schroeder ressalta que, como nem todos serão mobilizados, deve-se ter uma visão de sistema, discutindo com os colegas os encaminhamentos que devem ser dados pelos representantes de cada segmento. Coloca ainda que houve um período de tempo considerável para discussão e mobilização nas Unidades, não sendo o caso de se colocar em questão a validade do processo. Antônio Pereira Cândido salienta que seria conveniente estabelecer um dia onde todos os professores pudessem participar de processos importantes da instituição, uma vez nem todos estão dando a atenção que os fatos merecem. Dando prosseguimento, Nilva Schroeder informa que o primeiro ponto discutido no seminário final de avaliação das propostas, apresentado pela Unidade Florianópolis, foi o cancelamento da reavaliação da Resolução 25, devido à transformação do CEFET-SC em Instituto Federal e à adesão dos docentes ao novo Plano de Carreira. Registra, então, que esse cancelamento não é possível, pois a própria Resolução 25 determina que haja uma avaliação no período de um ano; além disso, coloca que tal revisão se faz necessária para que possa ser aplicada satisfatoriamente nesse período de transição. O plenário, após apreciação, não foi favorável à suspensão, pelo fato de que a Resolução avaliada teria vigência de, no mínimo, um semestre até que essas transformações se efetivem. Na seqüência, Nilva Schroeder convida o professor Fábio Souza para apresentar a Resolução 25 e as alterações propostas no seminário do dia 19 de junho, destacando que o CEPE dará parecer somente nos itens em que há proposta de alteração. Antes de iniciar a apreciação das propostas, Fábio Souza esclarece que no seminário final não estavam presentes os 42 representantes das Unidades do CEFET-SC como havia sido estabelecido; além disso, não havia um número fixo de votantes em cada proposta. Considerando as sugestões de alteração recebidas do grupo de trabalho e, a partir de uma análise detalhada da resolução, foram propostas pelo CEPE as seguintes alterações: Incluir, no Artigo 1º, o seguinte parágrafo: “§2º os professores substitutos com contrato administrativo de prestação de serviços de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93 serão submetidos aos regimes de trabalho dos itens II e III.”. No Artigo 4º suprimir a palavra “máxima” após a palavra “prioridade”. Suprimir o Capítulo IV “Do acompanhamento e avaliação”, e acrescentar um artigo remetendo o assunto à regulamentação específica: “Art. 4bº O planejamento, acompanhamento e avaliação das atividades docentes serão realizados conforme normatização estabelecida pelo Colegiado de Ensino, Pesquisa e Extensão.” Acrescentar na redação do Artigo 5º: “Art. 5º Entende-se como atividades de ensino, as aulas presenciais e não presenciais, o atendimento extra-classe a alunos, as pendências, a orientação de estágio curricular obrigatório, a supervisão direta de estágio curricular obrigatório, do projeto integrador, de trabalho de conclusão de curso, de monografia, de dissertação e de tese.” Alterar o Artigo 6º para: “Art. 6º Para cada professor será destinada uma carga horária mínima semanal, ou equivalente em horas semestrais divididas por 20 (vinte) semanas para atividades de ensino, conforme estabelecido abaixo:” Considerando a necessidade de regulamentação da Educação a Distância, suprimir o parágrafo 4º do artigo 6º: “§4º A carga horária para atividades na modalidade Educação a Distância será destinada conforme regulamentação específica aprovada em órgãos competentes, nos casos em que as atividades não forem remuneradas.” e acrescentar uma seção específica sobre a Educação a Distância ao Capítulo II “Das atividades docentes” (ver anexo, páginas 02 e 03). Alterar o Artigo 13 para: “Art. 13 O professor que participar de projeto de pesquisa e/ou extensão aprovado conforme o disposto no artigo 12 poderá alocar até 9 (nove) horas semanais para compor a carga horária mínima prevista para atividades de ensino no artigo 6º, a critério da gerência/coordenação.” Acrescentar no Artigo 14: “Art. 14 O professor que alocar carga horária para desenvolvimento de atividades de pesquisa e/ou extensão fica obrigado a apresentar, anualmente, relatório das atividades ou deverá comprovar, caso haja, produção acadêmico-científica, conforme regulamentação específica relativa à extensão e/ou pesquisa.” Propõe-se que para uma atividade de pesquisa ser considerada como parte da carga horária mínima, o docente deverá apresentar projeto de pesquisa que atenda alguns requisitos mínimos, substituindo o Artigo 15 (ver anexo, página 03). Alterar o Artigo 29 para: “Art. 29 Os casos omissos serão analisados pelos Colegiados de Administração, de Recursos Humanos, e de Ensino, Pesquisa e Extensão, e homologados pelo Conselho Diretor.” Alterar o Artigo 30 para: “Art. 30 Os dispositivos desta resolução serão objeto de avaliação no prazo de um ano a contar do início de sua vigência.” Alterar o Artigo 31 para: “Esta resolução entra em vigor a partir do próximo semestre letivo e revoga a Resolução 25 do Conselho Diretor e outras disposições em contrário.” Propõe utilizar os termos: “docente” no lugar de “professores”, com exceção das referências à carreira própria; “discente” no lugar de “alunos”; “unidade curricular” no lugar de “disciplinas”; e os verbos “alocar carga horária” no lugar de “atribuir”. Ficou acordado que Marcos Moecke e Nilva Schroeder elaborariam um documento com o parecer do CEPE referente às alterações propostas, para ser encaminhado ao CRH. INFORMES: A presidente esclarece que, em virtude do tempo, os informes referentes ao Plano de Expansão II, à Formação PROEJA e à Comissão Própria de Avaliação (CPA) – Auto-avaliação institucional, serão realizados na próxima reunião do Colegiado. FDE - A Presidente entrega aos presentes o conjunto do relato do Fórum de Diretores de Ensino, uma vez que este aborda temas muito importantes (ver anexo); ressaltou a importância de que todos leiam tal material, pois os assuntos abordados por ele passarão pelo CEPE para apreciação. Ciclo de Palestras para Construção do Projeto Pedagógico do Instituto Federal. Organizado pela SETEC, abordou sobre: Licenciaturas e Formação de Professores nos Institutos Federais; Pesquisa e Extensão nos Institutos Federais e Sistema de Avaliação da Educação Superior (SINAES); Cursos de Engenharia nos Institutos Federais; Ensino Técnico nos Institutos Federais e metodologias de ensino na educação profissional e tecnológica. Em seguida, Nilva Schroeder destaca que a próxima reunião do CEPE acontecerá no dia trinta de julho de dois mil e oito, às treze horas e trinta minutos, na sala de videoconferência, na Unidade São José, tendo como pontos de pauta: 1. Núcleo de Inovação Tecnológica. 2. Funcionamento do CEPE. 3. Licenciatura. 4. Projeto Pedagógico Institucional. A Presidente declarou encerrada a reunião da qual eu Simone Teresinha da Silva, secretária do Colegiado, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por todos os membros. Florianópolis, vinte e cinco de junho de dois mil e oito. 
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